
S)icefetituta 911,tuni 	cx,f ãe LLitvataitna, 
Estado do Paraná 

41, 

Decreto N0 042 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso ' 

aias atribuiç3es legais, e considerando o disposto na Lei 453/77 , 

) de Dezembro de 1.977, 

DECRETA  

Art. 19  - Fica aberto no Departamento de Finanças, Divisão de 

abilídade, um Crédito Adicional Suplementar no valor de CYS 	 

300,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil cruzeiros), para refor 

as seguintes dotaçOes do Orçamento do Corrente Exercício Financei 

0500 

0501 

-03080212. 25 

3.1.3.2 

0503 

-03080302..30 

3.1.2.0 

0504 

-03080322. 33 

3.1.2.0 

1000 

1002 

-08421881. 24 

3.1.2.0 

- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

- GABINETE DO DIRETOR 

- SERVIÇOS DE ADMINISTRAW FINANCEIRA 

- Outros Serviços de Terceiros.. 	 Cl1.150.000,00 

- DIVISA° DA RECEITA 

- LAN'AMENTO E CONTROLE DE RECEITAS 'MOBILIARIAS 

- Materiial de Consumo.... .... . 	 CA. 20.000,00 

- DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

- ADMINISTRAM FINANCEIRA, CONTABILIDADE E AUDITORIA  

- Material de Consumo 	 .. Cr. 25.000,00 

- DEPARTAMENTO DE EDUCA* E CULTURA 

- DIVISÃO DE ENSINO 

- MUDANÇAS E REFORMAS DE UNIDADES ESCOLARES  

	

- Material de Consumo    cY8.25p.000,00 

TOTAL .. 	  ....... 	W.445.000,00 

Art. 2P- - Como recurso fica reduzida parcialmente a seguinte 

ção do Orçamento Vigente: 



I 8IDONIO CIONI 

rRTTARIÓ GERAL 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
	 ESTADO DO PARANÁ 

1200 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

1203 — DIVISA° DE OBRAS E EDIFICAÇOSS 
.3774551.32 — 	 Al 	 TRAVES 

DO PROJETO FIDREN  

4.1.1.0 — Obras Páblicas 	  rri.445.000,00 

Art. 39  — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
revogada â as DisposiçOes em contrário, 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Aos 28 de feve 

de 1978. 

	1  

O diONI NETTO 

PREFE O MUNICIPAL 

JOSE M TOS OCHA 

DIRETOR INANCEIRO 
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